
COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, PLANEJAMENTO, USO, OCUPAÇÃO, PARCELAMENTO DO SOLO  E ATIVIDADES PRIVADAS
PARECER

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 30/2016
ASSUNTO:  Dispõe sobre a venda de imóvel de propriedade do município de Botucatu, localizado na Rua Moraes Barros, esquina com a Rua Dr. Cardoso de Almeida.
AUTORIA:   Prefeito Municipal

É da competência específica da Comissão de Obras, Serviços Públicos, Planejamento, Uso, Ocupação, Parcelamento do Solo e Atividades Privadas examinar os processos atinentes à realização de obras e serviços públicos, seu uso e gozo, venda, doação, hipoteca, permuta, outorga de concessão administrativa ou direito real de uso de bens imóveis de propriedade do Município, art. 60, III, “a”, do Regimento Interno.


O presente projeto dispõe sobre a venda de imóvel de propriedade do Município de Botucatu localizado na Rua Moraes Barros, esquina com a Rua Dr. Cardoso de Almeida, no valor de R$1.300.000,00 conforme consta no laudo de avaliação. 

Consta da justificativa que com a alienação, pretende o Poder Executivo utilizar os recursos para investimentos junto a Secretaria Municipal de Educação, podendo, inclusive, serem destinados para implantação de projetos socioeducativos na área do campo da Vila Maria, através do Programa Contraturno Escolar, que amplia o tempo de permanência dos alunos no ambiente escolar, promovendo atividades educacionais, culturais, recreativas e esportivas, em apoio a Escola Paulo Guimarães e entidades da zona leste do município.


Consta, ainda, que a alienação será realizada mediante processo licitatório.


Sendo assim, nosso posicionamento é favorável ao prosseguimento do Projeto de Lei  nº 30/2016, reservando o direito de manifestação em Plenário.

Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 12 de abril de 2016.
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